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PARTE 1 
Disposições gerais 

 
 

CAPITULO 1.1 
CAMPO DE APLICAÇÃO E APLICABILIDADE 

 
1.1.1 Estrutura 
 

O presente Regulamento compreende 9 partes. Cada parte subdivide-se em capítulos e cada capítu-
lo em secções e subsecções (ver quadro das matérias). No interior de cada parte, o número da parte 
está incorporado nos números dos capítulos, secções e subsecções; por exemplo, a secção 1 do 
capítulo 2 da Parte 4 é numerada "4.2.1". 
 
NOTA: Ver NOTA de fim de capítulo. 
 

1.1.2 Campo de aplicação 
 
1.1.2.1 As Partes 1 a 7 do presente Regulamento contêm as prescrições relativas às mercadorias, ao seu 

acondicionamento e à sua etiquetagem: 

 
a) as mercadorias perigosas cujo transporte nacional é excluído;  
 
b) as mercadorias perigosas cujo transporte nacional é autorizado e as condições impostas a 

essas mercadorias (incluindo as isenções), em especial no que se refere: 
 

- à classificação das mercadorias, incluindo os critérios de classificação e os métodos 
de ensaio que lhes digam respeito;  

 
 - à utilização das embalagens (incluindo a embalagem em comum);  
 
 - à utilização das cisternas (incluindo o seu enchimento); 
 

- aos procedimentos de expedição (incluindo a marcação e a etiquetagem dos volu-
mes, a sinalização dos meios de transporte, bem como a documentação e as infor-
mações prescritas); 

 
- às disposições relativas à construção, ao ensaio e à aprovação das embalagens e das 

cisternas; 
 
- à utilização dos meios de transporte (incluindo a carga, o carregamento em comum e 

a descarga).  
 
NOTA: Ver NOTA de fim de capítulo. 
 

1.1.2.2 As Partes 1 e 3 do presente Regulamento contêm igualmente certas prescrições que se referem 
também às condições impostas à construção, ao equipamento e à operação dos veículos: 

 
1.1.1    Estrutura 
1.1.2.3  (Campo de aplicação das Partes 8 e 9) 
1.1.2.4 
1.1.3.1  Isenções ligadas à natureza da operação de transporte 
1.1.3.6  Isenções ligadas às quantidades transportadas por unidade de transporte 
1.1.4  Aplicabilidade de outros regulamentos 
1.1.4.5  Transporte encaminhado de forma diferente da tracção por estrada 
1.2  Definições e unidades de medida 
1.3  Formação das pessoas intervenientes no transporte das mercadorias perigosas 
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1.4  Obrigações de segurança dos intervenientes 
1.5  Derrogações 
1.6  Medidas transitórias 
1.8 Medidas de controle e outras medidas de apoio visando a observância das prescri-

ções de segurança 
1.9 Restrições de transporte estabelecidas pelas autoridades competentes 
1.10 Prescrições relativas à segurança pública 
Capítulo 3.1 
Capítulo 3.2 Colunas (1), (2), (14), (15) e (19) (aplicação das disposições das Partes 8 e 9 a maté-

rias ou objectos em particular). 
 
NOTA: Ver NOTA de fim de capítulo. 
 

1.1.2.3 As Partes 8 e 9 do presente Regulamento contêm as prescrições respeitantes à construção, ao equi-
pamento e à exploração dos veículos aprovados para o transporte das mercadorias perigosas: 

 
- prescrições relativas à tripulação, ao equipamento e à exploração dos veículos e à documen-

tação; 
 

- prescrições relativas à construção e à aprovação dos veículos. 
 
NOTA: Ver NOTA de fim de capítulo. 
 

1.1.2.4 No nº 2 do artigo 11º do decreto-lei que aprova o presente Regulamento, o termo "veículos" não 
designa necessariamente um só e mesmo veículo. Uma operação de transporte nacional pode ser 
efectuada por vários veículos diferentes, na condição de que tenha lugar no território português, 
entre o expedidor e o destinatário indicados no documento de transporte.  
 
NOTA: Ver NOTA de fim de capítulo. 
 

1.1.3 Isenções 
 
1.1.3.1 Isenções ligadas à natureza da operação de transporte 
 
 As prescrições do ADR não se aplicam: 
 

a) ao transporte de mercadorias perigosas efectuado por pessoas singulares quando as mercado-
rias em questão estão acondicionadas para a venda a retalho e se destinam ao seu uso pessoal 
ou doméstico ou para actividades de lazer ou desportivas, na condição de serem tomadas 
medidas para impedir qualquer fuga de conteúdo em condições normais de transporte. As 
mercadorias perigosas em GRG, grandes embalagens ou cisternas não são consideradas 
como estando embaladas para a venda a retalho; 

 
b) ao transporte de máquinas ou de equipamentos não especificados no ADR que comportem 

acessoriamente mercadorias perigosas na sua estrutura ou nos seus circuitos de funcionamen-
to, na condição de serem tomadas medidas para impedir qualquer fuga de conteúdo em con-
dições normais de transporte;  

 
c) ao transporte efectuado por empresas mas acessoriamente à sua actividade principal, tal 

como para aprovisionamento de estaleiros de construção ou de engenharia civil ou para os 
trajectos de retorno a partir desses estaleiros, ou para trabalhos de medição, de reparação ou 
de manutenção, em quantidades que não ultrapassem 450 litros por embalagem nem as quan-
tidades máximas totais especificadas em 1.1.3.6. Devem ser tomadas medidas para impedir 
qualquer fuga de conteúdo em condições normais de transporte. A presente isenção não se 
aplica à classe 7. 
Os transportes efectuados por essas empresas para o seu próprio aprovisionamento ou para 
a sua distribuição externa ou interna não são contudo abrangidos pela presente isenção; 
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d) ao transporte efectuado por serviços de intervenção ou sob o seu controle, na medida em 

que seja necessário para intervenções de urgência, em particular os transportes efectuados:  
- por veículos pronto-socorro que reboquem veículos avariados ou sinistrados con-

tendo mercadorias perigosas; ou 
- para conter, recuperar e deslocar para local seguro as mercadorias perigosas envolvi-

das num incidente ou num acidente; 
 

e) aos transportes de emergência destinados a salvar vidas humanas ou a proteger o ambiente, 
na condição de terem sido tomadas todas as medidas para garantir que esses transportes se 
efectuem em completa segurança. 

 
f)  o transporte de recipientes e de cisternas de armazenagem ou estáticos, vazios, por limpar, 

que tenham contido gases da classe 2 dos grupos A, O ou F, matérias dos grupos de embala-
gem II ou III das classes 3 ou 9, ou pesticidas dos grupos de embalagem II ou III da classe 
6.1, nas seguintes condições: 
- todas as aberturas, com excepção dos dispositivos de descompressão (quando estive-

rem instalados), sejam hermeticamente fechadas ; 
- tenham sido tomadas medidas para impedir qualquer fuga de conteúdo nas condi-

ções normais de transporte; e 
- a carga seja fixada em berços, cestos ou outros dispositivos de manuseamento ou 

fixada ao veículo ou contentor de forma a não oscilar nem se deslocar nas condições 
normais de transporte.  

Não são abrangidos pela presente isenção os recipientes e de cisternas de armazenagem ou 
estáticos que tenham contido matérias explosivas dessensibilizadas ou matérias cujo transporte seja 
proibido pelo ADR. 

 
 NOTA: Para as matérias radioactivas, ver 2.2.7.1.2. 
 
1.1.3.2 Isenções ligadas ao transporte de gases 
 

As prescrições do ADR não se aplicam ao transporte: 
 

a) dos gases contidos nos reservatórios dos veículos que efectuem uma operação de transporte 
e que se destinem à sua propulsão ou ao funcionamento de qualquer dos seus equipamentos 
(frigoríficos, por exemplo); 

 
b) dos gases contidos nos reservatórios de carburante dos veículos transportados. A torneira de 

alimentação situada entre o reservatório de carburante e o motor deve estar fechada e o con-
tacto eléctrico deve estar cortado; 

 
c) dos gases dos grupos A e O (de acordo com 2.2.2.1) se a sua pressão no recipiente ou na cis-

terna, a uma temperatura de 15°C, não ultrapassar 200 kPa (2 bar) e se os gases estiverem 
completamente em fase gasosa durante o transporte. Isto é válido para todos os tipos de 
recipientes ou de cisternas, por exemplo, também para as diferentes partes das máquinas ou 
da aparelhagem; 

 
d) dos gases contidos no equipamento utilizado para o funcionamento dos veículos (por exem-

plo os extintores), mesmo enquanto peças sobressalentes (por exemplo os pneus cheios). 
Esta isenção abrange igualmente os pneus cheios transportados enquanto carga;  

 
e) os gases contidos no equipamento especial dos veículos e necessários ao funcionamento des-

se equipamento especial durante o transporte (sistema de arrefecimento, aquários, aparelhos 
de aquecimento, etc.) bem como os recipientes sobressalentes para esses equipamentos e os 
recipientes a substituir, vazios por limpar, transportados na mesma unidade de transporte;  

 
f) os gases contidos nos produtos alimentares ou nas bebidas.  
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1.1.3.3 Isenções ligadas ao transporte de carburantes líquidos 
 

As prescrições do ADR não se aplicam ao transporte: 
 

a) do carburante contido nos reservatórios de um veículo que efectue uma operação de trans-
porte e que se destine à sua propulsão ou ao funcionamento de qualquer dos seus equipa-
mentos. 

 
O carburante pode ser transportado em reservatórios de carburante fixos, directamente liga-
dos ao motor ou ao equipamento auxiliar do veículo, que estejam de acordo com as disposi-
ções regulamentares apropriadas, ou pode ser transportado em recipientes para carburante 
portáteis (como, por exemplo, jerricanes). 

 
A capacidade total dos reservatórios fixos não deve exceder 1 500 litros por unidade de 
transporte e a capacidade de um reservatório fixado a um reboque não deve exceder 500 
litros. Pode ser transportado em recipientes para carburantes portáteis um máximo de 60 
litros por unidade de transporte. Estas restrições não se aplicam aos veículos dos serviços de 
intervenção de urgência; 

 
b) do carburante contido nos reservatórios dos veículos ou de outros meios de transporte 

(como, par exemplo, barcos) que sejam transportados como carga, sempre que se destine à 
sua propulsão ou ao funcionamento de qualquer dos seus equipamentos. A torneira de ali-
mentação situada entre o motor ou os equipamentos e o reservatório de carburante deve 
estar fechada durante o transporte, salvo se for indispensável ao equipamento para continuar 
operacional. Se for o caso, os veículos ou os outros meios de transporte devem ser carrega-
dos de pé e ser fixados para evitar quedas. 

 
1.1.3.4 Isenções ligadas a disposições especiais ou às mercadorias perigosas embaladas em quan-

tidades limitadas 
 
 NOTA: Para as matérias radioactivas, ver 2.2.7.1.2. 
 
1.1.3.4.1 Certas disposições especiais do Capítulo 3.3 isentam parcial ou totalmente o transporte de merca-

dorias perigosas específicas das prescrições do ADR. A isenção aplica-se quando a disposição espe-
cial é indicada na coluna (6) do quadro A do Capítulo 3.2 relativamente às mercadorias perigosas da 
respectiva rubrica. 
 

1.1.3.4.2 Certas mercadorias perigosas embaladas em quantidades limitadas podem ser objecto de isenções 
sob reserva de que sejam satisfeitas as condições do Capítulo 3.4. 

 
1.1.3.5 Isenções ligadas às embalagens vazias por limpar  
 

As embalagens vazias (incluindo os GRG e as grandes embalagens), por limpar, que tenham conti-
do matérias das classes 2, 3, 4.1, 5.1, 6.1, 8 e 9 não estão submetidas às prescrições do ADR se tive-
rem sido tomadas medidas apropriadas para compensar os eventuais riscos. Os riscos consideram-
se compensados se tiverem sido tomadas medidas para eliminar todos os riscos das classes 1 a 9. 
 

1.1.3.6 Isenções ligadas às quantidades transportadas por unidade de transporte 
 
1.1.3.6.1 Para os fins da presente subsecção, as mercadorias perigosas são afectadas às categorias de trans-

porte 0, 1, 2, 3 ou 4, conforme indicado na coluna (15) do quadro A do Capítulo 3.2. As embala-
gens vazias por limpar que tenham contido matérias afectadas à categoria de transporte "0" são 
igualmente afectadas à categoria de transporte "0". As embalagens vazias por limpar que tenham 
contido matérias afectadas a uma categoria de transporte diferente da "0" são afectadas à categoria 
de transporte "4". 
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1.1.3.6.2 No caso em que a quantidade de mercadorias perigosas a bordo de uma única unidade de transpor-
te não ultrapasse os valores indicados na coluna (3) do quadro do 1.1.3.6.3 para uma dada categoria 
de transporte (quando as mercadorias perigosas a bordo da unidade de transporte são da mesma 
categoria) ou o valor calculado segundo o 1.1.3.6.4 (quando as mercadorias perigosas a bordo da 
unidade de transporte são de várias categorias), elas podem ser transportadas em volumes numa 
mesma unidade de transporte sem que sejam aplicáveis as seguintes prescrições: 

 
- Capítulo 1.10 
- Capítulo 5.3; 
- Secção 5.4.3; 
- Capítulo 7.2 excepto 7.2.3, V5, V7 e V8 em 7.2.4; 
- CV1 em 7.5.11; 
- Parte 8 excepto  8.1.2.1 a) e c) 
   8.1.4.2 a 8.1.4.5 
   8.2.3 
   8.3.3 
   8.3.4 
   8.3.5 
   Capítulo 8.4 
   S1(3) e (6) 
   S2(1)  
   S4 
   S14 a S21 do Capítulo 8.5; 
- Parte 9 

 
NOTA: No que se refere às menções a incluir no documento de transporte, ver 5.4.1.1.10. 
 

1.1.3.6.3 Quando as mercadorias perigosas transportadas na unidade de transporte pertençam à mesma cate-
goria, a quantidade máxima total é indicada na coluna (3) do seguinte quadro: 
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Categoria de 
transporte 

 
 

(1) 

Matérias ou objectos 
grupo de embalagem ou código/grupo de classificação ou 

Nº ONU 
 

(2) 

Quantidade 
máxima total 
por unidade de 

transporte 
(3) 

0 Classe 1:      1.1A/1.1 L/1.2 L/1.3 L/1.4 L e Nº ONU 0190 
Classe 3:      Nº ONU 3343  
Classe 4.2:   matérias pertencentes ao grupo de embalagem I 
Classe 4.3:   Nºs ONU 1183, 1242, 1295, 1340, 1390, 1403, 1928, 2813, 2965,  
                   2968, 2988, 3129, 3130, 3131, 3134, 3148, 3396, 3398 e 3399 
Classe 5.1…Nº ONU 2426 
Classe 6.1:   Nºs ONU 1051, 1600, 1613, 1614, 2312, 3250 3294 
Classe 6.2:   Nºs ONU 2814, 2900  
Classe 8…...Nº ONU 2215 (ANIDRIDO MALEICO, FUNDIDO) 
Classe 7:      Nºs ONU 2912 a 2919, 2977, 2978, 3321 a 3333 
Classe 9:      Nºs ONU 2315, 3151, 3152, 3432, bem como os aparelhos que  
                    contenham essas matérias ou misturas 
 
bem como as embalagens vazias por limpar que tenham contido matérias que figuram 
nesta categoria de transporte, com excepção das classificadas no nº ONU 2908. 

0 

1 Matérias e objectos pertencentes ao grupo de embalagem I e que não figuram na cate-
goria de transporte 0, bem como as matérias e objectos das classes: 
 
Classe 1:      1.1B a 1.1Ja /1.2B a 1.2J/1.3C/1.3G/1.3H/1.3J/1.5Da 
Classe 2:      grupos T, TCa, TO, TF, TOC e TFC 
                   aerossóis: grupos C, CO, FC, T, TF, TC, TO, TFC e TOC  
Classe 4.1:   Nºs ONU 3221 a 3224 e 3231 a 3240 
Classe 5.2:   Nºs ONU 3101 a 3104 e 3111 a 3120 

20 

2 Matérias e objectos pertencentes ao grupo de embalagem II e que não figuram nas 
categorias de transporte 0, 1 ou 4, bem como as matérias e objectos das classes: 
 
Classe 1:      1.4B a 1.4G/1.6N 
Classe 2:      grupo F 
                   aerossóis: grupo F 
Classe 4.1:   Nºs ONU 3225 a 3230 
Classe 5.2:   Nºs ONU 3105 a 3110 
Classe 6.1:   Matérias e objectos pertencentes ao grupo de embalagem III 
Classe 9:      Nº ONU 3245 

333 

3 Matérias e objectos pertencentes ao grupo de embalagem III e que não figuram nas 
categorias de transporte 0, 2 ou 4, bem como as matérias e objectos das classes: 
 
Classe 2:       grupos A e O 
                    aerossóis: grupos A e O 
Classe 3….  Nº ONU 3473 
Classe 8:      Nºs ONU 2794, 2795, 2800, 3028 
Classe 9:      Nºs ONU 2990, 3072 

1 000 

4 Classe 1:      1.4S 
Classe 4.1:   Nºs ONU 1331, 1345, 1944, 1945, 2254, 2623 
Classe 4.2:   Nºs ONU 1361, 1362 grupo de embalagem III 
Classe 7:      Nºs ONU 2908 a 2911 
Classe 9:      Nº ONU 3268 
 
bem como as embalagens vazias por limpar que tenham contido matérias perigosas, 
excepto as que figuram na categoria de transporte 0 

Ilimitada 

                                                           
a  Para os Nºs ONU 0081, 0082, 0084, 0241, 0331, 0332, 0482, 1005 e 1017, a quantidade máxima total por 

unidade de transporte será de 50 kg. 
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No quadro acima, por "quantidade máxima total por unidade de transporte", entende-se:  
 

− para os objectos, a massa bruta em quilogramas (para os objectos da classe 1, a massa líquida 
em quilogramas de matéria explosiva); 

 

− para as matérias sólidas, os gases liquefeitos, os gases liquefeitos refrigerados e os gases dis-
solvidos, a massa líquida em quilogramas; 

 

− para as matérias líquidas e os gases comprimidos, a capacidade nominal do recipiente (ver 
definição em 1.2.1) em litros. 

 
1.1.3.6.4 Quando são transportadas na mesma unidade de transporte mercadorias perigosas pertencentes 

a categorias de transporte diferentes, a soma de: 
 

- a quantidade de matérias e de objectos da categoria de transporte 1 multiplicada por "50", 
 
- a quantidade de matérias e de objectos da categoria de transporte 1 mencionados na nota a de 
rodapé do quadro do 1.1.3.6.3, multiplicada por "20", 

 
- a quantidade de matérias e de objectos da categoria de transporte 2 multiplicada por "3", e 
 
 - a quantidade de matérias e de objectos da categoria de transporte 3, 

 
 não deve ultrapassar "1 000". 

 
1.1.3.6.5 Para os fins da presente subsecção, não devem ser tomadas em conta as mercadorias perigosas 

que são isentas em conformidade com os 1.1.3.2 a 1.1.3.5. 
 
1.1.4 Aplicabilidade de outros regulamentos 
 
1.1.4.1 (Reservado). 
  
1.1.4.2 Transporte numa cadeia de transporte que comporte um percurso marítimo ou aéreo 
 
1.1.4.2.1 Os volumes, os contentores, as cisternas móveis e os contentores-cisternas que não satisfaçam 

completamente as prescrições de embalagem, de embalagem em comum, de marcação e de eti-
quetagem dos volumes ou de sinalização e de marcação de contentores e cisternas do ADR, mas 
que estejam conformes com as prescrições do Código IMDG ou das Instruções Técnicas da 
OACI, são admitidos para os transportes numa cadeia de transporte que comporte um percurso 
marítimo ou aéreo, nas seguintes condições: 

 
a) Os volumes devem ter marcação e etiquetas de perigo em conformidade com as disposi-

ções do Código IMDG ou das Instruções Técnicas da OACI se a marcação e as etiquetas 
não forem conformes com o ADR; 

 
b) As disposições do Código IMDG ou das Instruções Técnicas da OACI são aplicáveis à 

embalagem em comum no mesmo volume; 

 
c) Para os transportes numa cadeia de transporte que comporte um percurso marítimo, os 

contentores, as cisternas móveis e os contentores-cisternas, se não tiverem sinalização e 
painéis laranja conformes com o Capítulo 5.3 do ADR, devem ter placas-etiquetas e pai-
néis conformes com o Capítulo 5.3 do Código IMDG. Nesse caso, apenas o parágrafo 
5.3.2.1.1 do ADR se aplica à sinalização do veículo. Para as cisternas móveis e os conten-
tores-cisternas vazios, por limpar, esta disposição aplica-se até à transferência subsequente 
para uma estação de limpeza, inclusive. 
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Esta derrogação não é válida para as mercadorias classificadas como mercadorias perigosas nas 
classes 1 a 9 do ADR, e consideradas como não perigosas em conformidade com as disposições 
aplicáveis do Código IMDG ou das Instruções Técnicas da OACI. 

 
1.1.4.2.2 As unidades de transporte compostas por um ou vários veículos, para além dos que transportem 

contentores, cisternas móveis ou contentores-cisternas segundo as disposições previstas no 
1.1.4.2.1 c), munidas de sinalização não conforme com as disposições do 5.3.1 do ADR, mas 
com marcação e sinalização conformes com o Capítulo 5.3 do Código IMDG, são admitidas ao 
transporte numa cadeia de transporte que comporte um percurso marítimo, na condição de que 
sejam satisfeitas as disposições do 5.3.2 do ADR relativas aos painéis laranja. 
 

1.1.4.2.3 No transporte numa cadeia de transporte que comporte um percurso marítimo ou aéreo, as 
informações exigidas nos 5.4.1 e 5.4.2 e por certas disposições especiais do Capítulo 3.3 podem 
ser substituídas pelo documento de transporte e pelas informações exigidas, respectivamente, 
pelo Código IMDG ou pelas Instruções Técnicas da OACI, salvo se, quando o ADR exigir 
informações suplementares, estas forem acrescentadas ou indicadas no local apropriado.  

 
NOTA: Para o transporte em conformidade com o 1.1.4.2.1, ver também 5.4.1.1.7. Para o transporte em con-
tentores, ver também 5.4.2.  
 

1.1.4.3 Utilização de cisternas móveis de tipo OMI aprovadas para os transportes marítimos  
 
As cisternas móveis de tipo OMI (tipos 1, 2, 5 e 7) que não satisfaçam as prescrições dos 
Capítulos 6.7 ou 6.8, mas que tenham sido construídas e aprovadas antes de 1 de Janeiro de 
2003 em conformidade com as disposições do Código IMDG (incluindo as medidas 
transitórias) (Emenda 29-98), podem ser utilizadas até 31 de Dezembro de 2009 na condição de 
que satisfaçam as prescrições em matéria de ensaios e de controles aplicáveis do Código IMDG 
(Emenda 29-98) e que as instruções indicadas nas colunas (12) e (14) do Capítulo 3.2 do Código 
IMDG (Emenda 33-06) sejam completamente satisfeitas. Podem continuar a ser utilizadas 
depois de 31 de Dezembro de 2009 se satisfizerem as prescrições em matéria de ensaios e de 
controles aplicáveis do Código IMDG, mas na condição de que as instruções das colunas (10) e 
(11) do Capítulo 3.2 e do Capítulo 4.2 do ADR sejam respeitadas1. 
 

1.1.4.4 (Reservado). 
 
1.1.4.5 Transporte encaminhado por outro modo diferente da tracção rodoviária 
 
1.1.4.5.1 Se o veículo que efectua um transporte submetido às prescrições do ADR é encaminhado numa 

parte do trajecto por outro modo diferente da tracção rodoviária, os regulamentos nacionais ou 
internacionais que regulam eventualmente, nessa parte do trajecto, o transporte de mercadorias 
perigosas pelo modo de transporte utilizado para o encaminhamento do veículo rodoviário são 
apenas aplicáveis à referida parte do trajecto. 

 
1.1.4.5.2 Nos casos visados no 1.1.4.5.1 acima, a autoridade competente pode fazer aplicar as disposições 

do ADR na parte do trajecto em que o veículo é encaminhado por outro modo diferente da 
tracção rodoviária, complementadas, se entender necessário, por prescrições adicionais, salvo se 
essas disposições entrarem em contradição com as cláusulas de convenções internacionais que 
regulem o transporte de mercadorias perigosas pelo modo de transporte utilizado para o enca-
minhamento do veículo rodoviário na referida parte do trajecto, por exemplo a Convenção 
Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS).  
 
NOTA: Ver NOTA de fim de capítulo. 

 
1.1.4.5.3 Nos casos em que um transporte submetido às prescrições do ADR é igualmente submetido, 

em todo ou em parte do seu percurso rodoviário, às disposições de uma convenção internacio-
nal que regule o transporte de mercadorias perigosas por um modo de transporte diferente do 
rodoviário em virtude das cláusulas dessa convenção que alarguem o respectivo âmbito a certos 
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serviços automóveis, as disposições dessa convenção internacional aplicam-se ao percurso em 
causa, em concorrência com as disposições do ADR que não sejam incompatíveis com elas; as 
outras cláusulas do ADR não se aplicam no percurso em causa. 

 
 
 
 
_________________________________ 

1 A Organização Marítima Internacional (OMI) publicou a circular DSC/Circ.12 (e seus rectificativos), intitulada “Gui-
dance on the Continued Use of Existing IMO Type Portable Tanks and Road Tank Vehicles for the Transport of Dange-
rous Goods” (Indicações relativas à continuação de utilização das cisternas móveis e dos veículos-cisternas rodoviários de tipo 
OMI existentes para transporte de mercadorias perigosas). O texto dessa circular está disponível em inglês no sítio Internet 
da OMI com o seguinte endereço: www.imo.org. 
 
 
 
 
NOTA de fim de capítulo 
 
Os parágrafos 1.1.1, 1.1.2.1, 1.1.2.2, 1.1.2.3, 1.1.2.4 e 1.1.4.5.2 do ADR têm a seguinte redacção: 

 
1.1.1 Os anexos A e B do ADR compreendem 9 partes. O anexo A é constituído pelas Partes 1 a 7 e o anexo B pelas Partes 8 e 9. 
Cada parte subdivide-se em capítulos e cada capítulo em secções e subsecções (ver quadro das matérias). No interior de cada parte, o 
número da parte está incorporado nos números dos capítulos, secções e subsecções; por exemplo, a secção 1 do capítulo 2 da Parte 4 é 
numerada "4.2.1". 
 
1.1.2.1 Para os fins do artigo 2 do ADR, o anexo A precisa: 

a) as mercadorias perigosas cujo transporte internacional é excluído;  
b) as mercadorias perigosas cujo transporte internacional é autorizado e as condições impostas a essas mercadorias (incluindo as isen-

ções), em especial no que se refere: 
- à classificação das mercadorias, incluindo os critérios de classificação e os métodos de ensaio que lhes digam respeito;  
- à utilização das embalagens (incluindo a embalagem em comum);  
- à utilização das cisternas (incluindo o seu enchimento); 
- aos procedimentos de expedição (incluindo a marcação e a etiquetagem dos volumes, a sinalização dos meios de transporte, 

bem como a documentação e as informações prescritas); 
- às disposições relativas à construção, ao ensaio e à aprovação das embalagens e das cisternas; 
- à utilização dos meios de transporte (incluindo o carga, o carregamento em comum e a descarga). 

 
1.1.2.2 O anexo A do ADR contem igualmente certas prescrições que, segundo o artigo 2 do ADR, dizem respeito ao anexo B ou 
simultaneamente aos anexos A e B, nos seguintes termos: 

1.1.1    Estrutura 
1.1.2.3  (Campo de aplicação do anexo B) 
1.1.2.4 
1.1.3.1 Isenções ligadas à natureza da operação de transporte 
1.1.3.6 Isenções ligadas às quantidades transportadas por unidade de transporte 
1.1.4 Aplicabilidade de outros regulamentos 
1.1.4.5 Transporte encaminhado de forma diferente da tracção por estrada 
1.2  Definições e unidades de medida 
1.3  Formação das pessoas intervenientes no transporte das mercadorias perigosas 
1.4  Obrigações de segurança dos intervenientes 
1.5  Derrogações 
1.6  Medidas transitórias 
1.8 Medidas de controle e outras medidas de apoio visando a observância das prescrições de segurança 
1.9 Restrições de transporte estabelecidas pelas autoridades competentes  
1.10 Prescrições relativas à segurança pública 
Capítulo 3.1 
Capítulo 3.2 Colunas (1), (2), (14), (15) e (19) (aplicação das disposições das Partes 8 e 9 a matérias ou objectos em particu-
lar). 
 

1.1.2.3 Para os fins do artigo 2 do ADR, o anexo B precisa as prescrições respeitantes à construção, ao equipamento e à exploração dos 
veículos aprovados para o transporte das mercadorias perigosas.: 
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- prescrições relativas à tripulação, ao equipamento e à exploração dos veículos e à documentação; 
- prescrições relativas à construção e à aprovação dos veículos. 

 
1.1.2.4 Na alínea c) do artigo 1 do ADR, o termo "veículos" não designa necessariamente um só e mesmo veículo. Uma operação de 
transporte internacional pode ser efectuada por vários veículos diferentes, na condição de que tenha lugar no território de pelo menos duas 
Partes do ADR, entre o expedidor e o destinatário indicados no documento de transporte. 
 
1.1.4.5.2 Nos casos visados no 1.1.4.5.1 acima, as Partes contratantes do ADR envolvidas podem acordar fazer aplicar as disposições 
do ADR na parte do trajecto em que o veículo é encaminhado por outro modo diferente da tracção rodoviária, complementadas, se enten-
derem necessário, por prescrições adicionais, salvo se esses acordos entre as Partes contratantes do ADR envolvidas entrarem em contradi-
ção com as cláusulas de convenções internacionais que regulem o transporte de mercadorias perigosas pelo modo de transporte utilizado 
para o encaminhamento do veículo rodoviário na referida parte do trajecto, por exemplo a Convenção Internacional para a Salvaguarda 
da Vida Humana no Mar (SOLAS), de que essas Partes contratantes do ADR sejam igualmente Partes contratantes. 
Esses acordos devem ser comunicados pela Parte contratante que tomou a iniciativa ao Secretariado da Comissão Económica das Nações 
Unidas para a Europa, que os levará ao conhecimento de todas as Partes contratantes. 




